
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
realização de campanha educativa nas escolas da rede municipal de ensino sobre guarda
responsável de animais, combate ao abandono e conscientização acerca do respeito e bem-
estar animal.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1083/2026 1153/2026 10/06/2026 11:33:42 10/06/2026 11:31:56

Tipo Número

INDICAÇÃO 328/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330038003100330034003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.




